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Disciplina: 

HH701A - Tópicos Especiais em História LXXIV – História dos direitos indígenas no Brasil 

 

A disciplina prevê um revezamento entre atividades síncronas e assíncronas. As atividades síncronas promoverão 
principalmente a análise coletiva de fontes primárias: a turma será subdividida em grupos que deverão se manter 
por todo o semestre. A cada encontro, os grupos disporão de um tempo pré-determinado para sistematizar suas 
observações sobre o texto proposto. Em seguida, os grupos compartilharão os resultados entre si, embasando 
uma análise coletiva do documento, mediada pela docente e pelos monitores. Os resultados serão sintetizados 
pelos grupos e compartilhados com toda a turma, sendo essa a atividade de avaliação. Parte do conteúdo será 
ministrado de modo assíncrono, especialmente comentários de textos historiográficos. 
 
As atividades síncronas não serão gravadas. Porém, o conteúdo será disponibilizado por meio da sistematização, 
pelos próprios estudantes, dos resultados do trabalho coletivo realizado durante as aulas. Além disso, o trabalho 
desenvolvido em grupos que se manterão durante todo o semestre facilitará o compartilhamento do 
conhecimento construído coletivamente ao longo da disciplina. 
 
A avaliação será continuada, baseada no trabalho desenvolvido pelos grupos durante as aulas, com possibilidade 
de reformulação e complemento realizado de modo assíncrono. 
 
O curso privilegia a leitura de fontes primárias, a autonomia do estudante, o trabalho em grupo e a construção 
coletiva do conhecimento como parte do processo de aprendizado.  

 

Ementa:  

Este tópico abordará os direitos indígenas no Brasil em perspectiva histórica, por meio de um enfoque 
panorâmico, isto é, desde o período colonial até os dias atuais. A perspectiva a ser analisada é a do Estado, na 
relação que esse estabelece com os povos originários dos territórios que ocupa. Partiremos de uma análise dos 
fundamentos teóricos da legislação indigenista colonial (que direitos se outorgavam os europeus de ocupar o 
território americano?) e da sua aplicação na América portuguesa entre os séculos XVI e XVIII; abordaremos a 
política indigenista no Império do Brasil, ao longo do século XIX, e também os principais aspectos dessa política 
durante o período republicano, desde a primeira metade do século XX, passando pelo regime militar e pelas 
mudanças trazidas pela Constituição de 1988, refletindo sobre a importância da mobilização política dos povos 
indígenas e da sociedade civil na definição dessas mudanças. Por fim, analisaremos os desdobramentos recentes 
dos direitos constitucionais e os ataques a esses direitos. O objetivo é analisar os fundamentos históricos, 
políticos, sociais e econômicos das leis que regulamentam os direitos indígenas, procurando contribuir para uma 
mensuração dos desafios que eles impõem aos povos indígenas do Brasil, hoje. 

 

Programa: 

1. Francisco de Vitoria e os direitos dos povos americanos (século XVI) 
2. Política colonial na América portuguesa: conversão e trabalho forçado (séculos XVII e XVIII) 
3. A política indigenista no século XIX: catequese e civilização 
4. Política indigenista na primeira metade século XX: assistencialismo, trabalho e projeto nacional  
5. Regime militar: tutela e violação de direitos 
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6. Mobilização política e a Constituinte: o movimento indígena (1978-1988) 
7. A Constituição de 1988: cidadania e diferença 
8. Saúde, educação, identidade e luta pela terra (1988-2018) 
9. As mudanças a partir de 2019: desafios contemporâneos 
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